
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COOPERA PARANÁ

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição
de Recursos

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE (nome, RG e CPF) OU REPRESENTANTE
LEGAL DA OSC: Presidente, Lucas Daniel Filizardo, RG n°: 10.254.133-2, CPF:
076.853.349-09.

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC: COOPERATIVA CENTRAL DE
LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR COM INTERACAO SOLIDARIA - SISCLAF
Protocolo 25.368.431-3

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: POTENCIALIZAR O PROCESSAMENTO DA
METERIA PRIMA, A LOGÍSTICA COMERCIAL E A GESTÃO, GERANDO MAIS RENDA

4. ENDEREÇO: Rua Gaspar Silveira Martins, nº 93, FRANCISCO BELTRÃO-PR

5. TELEFONE: (46) 99972-5397

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO: sisclaf2025@gmail.com

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito:

( ) Impugnação do Edital

( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC

( X ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto

( ) Resultado da habilitação da OSC

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO

-Revisão da desclassificação e recálculo da pontuação referente a ficha de análise, item
2.90 Regras de Uso.
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital
e/ou da legislação que embasem o pedido)

Amparado nos Itens 21.1 e 21.2 do Edital COOPERA-PARANÁ N° 001/2025
solicitamos a reconsideração da Desclassificação pelo fato de não descrever no Projeto
de Negócio as regras de uso dos bens adquiridos, conforme item 2.90 da planilha de
critérios de seleção para cooperativas, porém foi apresentado apenas de forma
quantitativa (custo de manutenção), no anexo 11(analise de viabilidade econômica e
financeira), com a seguinte previsão orçamentaria de custo de manutenção:

Embora comprovado na provisão de custos de manutenção, faltou descrever no
projeto as regras de uso dos bens adquiridos. Solicitamos considerar apresentação do
ajuste no anexo 8, contemplando a inserção da previsão de elaboração de regras de
utilização, que visam a conservação/manutenção dos bens adquiridos com o projeto,
anteriormente não descrita e agora apresentada:

“A Sisclaf possui veículos e equipamentos em uso e ampliará a frota. As regras de uso
dos bens já existentes, bem como dos itens previsto no projeto são pautadas em reuniões
do Conselho Administrativo. O livro de atas do Conselho Administrativo será um meio de
verificação, somado a Isso, foi definido em plano de ações para 2026 com a elaboração
de regulamento para uso dos bens da Cooperativa, com normas e registro para histórico
do Uso. O regulamento e seus controles serão outro meio de verificação.”

Solicitamos ainda, a atribuição da pontuação de 25 pontos referente ao item 2.90
Regras de Uso, de modo à compor a NOTA MÉDIA PONDERADA.

Também solicitamos a revisão da pontuação nos seguintes pontos:
item 2.40 (A Organização implementa estratégias de sucessão e formação de
lideranças), previsto na Ata de aprovação do projeto;
item 2.54 (O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de uso de ENERGIA RENOVÁVEL),
previsto na Ata de aprovação do projeto;
item 2.67 (O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de AGROINDUSTRIALIZAÇÃO da
produção), O projeto em si, é sobre a industrialização coletiva do leite;
item 2.72 (O Projeto de Negócio prevê a inclusão socioprodutiva de, pelo menos, 10
agricultores familiares pertencentes a povos e comunidades tradicionais, indígenas e/ou
quilombolas), consta na CAF jurídica da Sisclaf 15 associados quilombolas e indígena,
foi previsto na Ata de aprovação do projeto;
item 2.74 (Projeto de Negócio apresenta meta coletiva de EMPREENDEDORISMO de
jovens e mulheres rurais, previsto na Ata de aprovação do projeto.
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Pontos da Ata prevendo os itens mencionados acima:

Sem mais, certos da compressão ao exposto firmo o presente recurso.

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO

Francisco Beltrão, 28 de fevereiro de 2026.

___________________________________________
Solicitante – Diretor Presidente da SISCLAF

Nome: Lucas Daniel Filizardo
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